
CÂMARA MUNICIPAL OE BARRA OE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ES!'l.RJTO S ANTO 

L E I lifll. 06/8, 

A Câmara Municipal. de Barra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo , usando de suas atribuições, 

D E C R E X A : -

Artigo 111 . - Fica denominada de " PRAÇA MARIA SCBDIITB "DE 

ABAUJO 11 a praça de lazer na sede do distrito 
de Governador Lacerda de Aguiar , neste Muni-
cipio . .•... . .. .......... .... .......... ... .. .. 

Artigo 211. -
,,,. .. 

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publJ. 
cação, revogadas as disposições em contrário •• 

Sa1a Benjamim Constant, 13 de maio de 1.98,. 

Mar1o de Oliveira D1.as 
Presidente 

# Reg. no livro proprio, 
data supra. 

Am:ilton Moraes - or. Adm. 


